
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
D E  P A T R O L A M E N T O  E
CASCALHAMENTO  NA  RUA  J,  NO
BAIRRO  VISTA  DA  CHAPADA,  NAS
PROXIMIDADES  DO  MERCADO  MJ,
REGIÃO  DO  BAIRRO  PEDRA  90 ,
VISANDO RESTABELECER CONDIÇÕES
ADEQUADAS  DE  TRAFEGABILIDADE,
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA
À  COMUNIDADE  LOCAL,  NESTA
CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO
NA RUA J, NO BAIRRO VISTA DA CHAPADA, REGIÃO DO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos moradores e usuários da

Rua J, localizada no Bairro Vista da Chapada, nas proximidades do comércio Mercado MJ, na região
do Bairro Pedra 90, nesta Capital. 

O  referido  trecho  encontra-se  em condições  precárias  de  trafegabilidade,  apresentando
inúmeros  buracos  e  irregularidades  no  solo.  A  situação  foi  agravada  pelo  período  chuvoso,
ocasionando acúmulo de lama e dificultando significativamente o acesso de moradores, clientes do
comércio local e demais usuários da via. 

As más condições da rua comprometem a segurança de pedestres e  condutores,  além de
prejudicar a mobilidade urbana e o funcionamento das atividades comerciais da região. 

Diante da necessidade urgente de melhoria das condições da via e de garantir acesso adequado
e seguro à população, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis com a maior brevidade
possível. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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